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60 anos

SÃO JORGE DO IVAÍ

O Município de Verê reco-
nhecido como Terra das 
Águas Termais, tem no 

Turismo uma importante fonte 
econômica que gera empregos 
e distribui renda para muitas 
famílias. 

Liderado pelo complexo 
termal, as iniciativas de em-
preendedores de turismo vêm 
aumentando nos últimos anos 
com o apoio da Prefeitura 
Municipal que está fazendo 
o seu dever, com a criação e 
estruturação da Secretaria 
Municipal de Turismo.

Entre as inúmeras ações 
deste setor destaca-se a reali-
zação de eventos como cami-
nhada na natureza, ciclismo, 
cursos e a participações em 
festivais e feiras para divulgar 
e atrair visitantes que venham 
conhecer as belezas de Verê. 

Recentemente foi lançado 
um vídeo institucional com o 
intuito de mostrar com ima-
gens e sons o que o município 
tem para oferecer aos visitan-
tes. Foi criado também um 
perfi l na rede social instagran 
@vempravere para publicar 
fotos e vídeos referentes aos 
atrativos do Município.

Além disso, na tarde da 
ultima semana de julho, Pre-
feitura, Câmara de Vereado-
res, Associação Comercial e o 

VERÊ ASSINA PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 
PELO TURISMO COM OUTROS MUNICÍPIOS

Rotary da cidade, assinaram 
um Protocolo de Cooperação 
Intermunicipal de Turismo, 
junto com outros seis mu-
nicípios, liderados por Dois 
Vizinhos, sendo São Jorge 
D’Oeste, Cruzeiro do Iguaçu, 
Boa Esperança do Iguaçu, 
Salto do Lontra e Nova Prata 
do Iguaçu. O evento acon-
teceu na sede da ACEDV de 
Dois Vizinhos, que tomou a 
iniciativa neste processo que 
faz parte do Plano DV 2030, 
encabeçada por Luiz Carlos 
Peretti.

O Protocolo é fruto de um 
trabalho realizado pela RETUR 
– Rede de Turismo Regional, 

com a assessoria do professor 
Jacó Gimenes, ao longo do 
último ano em que foram re-
alizados encontros, palestras 
e discussões que levantasse 
o interesse regional pela co-
operação e desenvolvimento 

de atrativos turísticos. A ação 
foi apoiada pela Prefeitura de 
Dois Vizinhos com o patrocínio 
fi nanceiro da CRESOL.

“Verê tem diversos atra-
tivos atualmente que recebe 
visitantes: propriedades rurais, 

artesanato, ilha, produtos co-
loniais e carro chefe que é o 
Complexo Termal que recebe 
turistas de várias partes do 
Brasil e até de outros países. 
Entendemos que o Turismo 
Regional é extremamente 
importante porque fortalece a 
região como um todo. 

Pois esse é um setor que 

se apoia e não divide forças. 
Quanto mais atrativos tivermos 
aqui na região, melhor para 
todo mundo, pois passare-
mos a ser reconhecidos como 
região turística, que vai gerar 
mais empregos e mais rendas 
para o setor”, afi rmou Rosan-
gela Rebonato, Secretária de 
Turismo de Verê.

TCU solicita ao governo federal plano para vacinação da população
Documento deve ser entregue em 15 dias

COVID-19

Com o avanço das bus-
cas por uma vacina 
contra a covid-19, o 

Tribunal de Contas da União 
(TCU) demandou do governo 
federal um plano estrutura-
do para permitir que a popu-
lação seja vacinada. 

A demanda foi feita du-
rante a análise do 3º rela-
tório de acompanhamento 
das ações contra a crise, 

pelo ministro do TCU, Vital 
do Rêgo. 

O tribunal determinou à 
Casa Civil que envie em 15 
dias um relatório do que já 
foi planejado para permitir 
a produção ou compra das 
doses da vacina. Também 
foi solicitado o plano para 
a campanha de vacinação, 
indicando os riscos e o que 
o governo vai fazer caso as 

ameaças no processo real-
mente ocorram. 

O plano Pró-Brasil, que 
prevê a realização de obras 
como forma de movimentar 
a economia, também foi 
comentado pelo TCU. Para 
o tribunal, um dos critérios 
de seleção dos projetos que 
serão apoiados pelo gover-

no deve ser a redução de 
contaminação e de mortes 
causadas pela pandemia 
de Covid-19. Hoje, os crité-
rios são: gerar empregos, 
movimentar a economia 
e rapidez na conclusão: o 
projeto precisa ser fi naliza-
do até 2022. Fonte: Daniel 
Marques Brasil 61
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora 
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro
Panifi cadora 2 Irmãos 

Presidente Castelo Branco
Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Lanchonete e Petiscaria Jangada 
Açougue São José

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Rua Vereador Ângelo Sossai, S/N –  

São Jorge do Ivaí  - PR 
CEP: 87190-000 email: cmdca_sji@hotmail.com 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2020 
 
Súmula:Altera o ART.1º da Resolução 01/2020 de 13 de agosto de 2020. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescência de São Jorge do Ivaí, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 034/2010 de 04/11/2010 e 
conforme deliberação da plenária realizada em 13 de agosto de 
2020 

 
 

RESOLVE: 
 Art. 1º Altera o Art.1º da Resolução 01/2020 de 13 de agosto de 2020, 
passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do FMAS - Fundo Municipal 
sobre os recursos co-financiados pelo FIA– Fundo da Infância e Adolescência, 
no exercício do segundo semestre do ano de 2019.  

 
 F.I.A S.C.F.V – Fundo da Infância e Adolescência, Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Total Investido: R$ 9.496,00(nove 
mil e quatrocentos e noventa e seis reais); ” 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São Jorge do Ivaí, 14 de agosto de 2020. 
 
 

Ozias Carlos de Oliveira 
Presidente 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício: 2020

** Elotech **
17/08/2020

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 115/2020 de 17/08/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1140/2020  de 
17/08/2020.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0037.1.017. AQUISIÇÃO DE USINA SOLAR PARA CONSUMO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS
OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00561 - 4.4.90.51.00.00 01507

Total Suplementação: 30.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto, 
servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.
Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0007.2.059. MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00450 - 3.3.90.30.00.00 01507

Total Redução: 30.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   17  de  agosto  de  2020.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3 Este Decreto entrará em vigor
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Rua Vereador Ângelo Sossai, S/N –  

São Jorge do Ivaí  - PR 
CEP: 87190-000 email: cmdca_sji@hotmail.com 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2020 
 
Súmula:Altera o ART.1º da Resolução 01/2020 de 13 de agosto de 2020. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescência de São Jorge do Ivaí, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 034/2010 de 04/11/2010 e 
conforme deliberação da plenária realizada em 13 de agosto de 
2020 

 
 

RESOLVE: 
 Art. 1º Altera o Art.1º da Resolução 01/2020 de 13 de agosto de 2020, 
passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do FMAS - Fundo Municipal 
sobre os recursos co-financiados pelo FIA– Fundo da Infância e Adolescência, 
no exercício do segundo semestre do ano de 2019.  

 
 F.I.A S.C.F.V – Fundo da Infância e Adolescência, Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Total Investido: R$ 9.496,00(nove 
mil e quatrocentos e noventa e seis reais); ” 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São Jorge do Ivaí, 14 de agosto de 2020. 
 
 

Ozias Carlos de Oliveira 
Presidente 

 
 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Jorge do Ivaí, 1

 

 

 

 
PORTARIA Nº 117/2020 

 
O Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do 

Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

 CONCEDER, a Sra. ELIANE SUZI DE ALEMAR CAMILO, portadora do 
RG nº4.935.329-4/PR, funcionária desta municipalidade, Regime Estatutário, 
lotada no cargo de Provimento Efetivo deEnfermeira, Licença para concorrer a 
cargo eletivo – Pleito Eleitoral às Eleições Municipais proporcionais do ano de 
2020, para usufruí-la a partir de 14 de agosto de 2020, conforme requerimento 
apresentado. 
 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 116/2020 

 
O Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do 

Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

 CONCEDER, a Sra. ELIANA ZANCHIETA BERNARDES MARIANO, 
portadora do RG nº7.842.302-1PR, funcionária desta municipalidade, Regime 
Estatutário, lotada no cargo de Provimento Efetivo deAssistente de Saúde, 
Licença para concorrer a cargo eletivo – Pleito Eleitoral às Eleições Municipais 
proporcionais do ano de 2020, para usufruí-la a partir de 14 de agosto de 2020, 
conforme requerimento apresentado. 
 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 115/2020 

 
O Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do 

Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

 CONCEDER, a Sra. MARIA DE FATIMA VENTURELI DE OLIVEIRA, 
portadora do RG nº3.822.541-3/PR, funcionária desta municipalidade, Regime 
Estatutário, lotada no cargo de Provimento Efetivo deAssistente de Saúde, 
Licença para concorrer a cargo eletivo – Pleito Eleitoral às Eleições Municipais 
proporcionais do ano de 2020, para usufruí-la a partir de 14 de agosto de 2020, 
conforme requerimento apresentado. 
 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 14 de agosto de 2020. 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
DECRETO N.º 088/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 

atribuições legais,  
DECRETA 

 
Art. 1º- Fica Exonerado o Sr. ALEXANDRE GOMES GARCIA, do 

cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR I, símbolo CC-1, lotado na 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESP, a partir de 13 de agosto de 
2020. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação; 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 13 de agosto de 2020. 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
-----------------------------  CNPJ  76. 970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
 

LEI N° 1.140/2020. 
     

SÚMULA: Dispõe sobre a autorização para a contratação 
de empresa especializada na construção de usina 
fotovoltaica para suprir o consumo de energia dos prédios 
públicos e sistema de iluminação pública, bem como, a 
adequação, por meio de tecnologias mais eficientes 
(lâmpadas de LED), do sistema iluminação pública, com 
pagamentos de forma parcelada junto a própria empresa 
contratada, e dispõe sobre inclusão de Ações no PPA 
2018-2021 Lei nº 1.008/2017, altera o anexo de Metas da 
LDO do exercício de 2020 e o anexo de Metas da LDO do 
exercício de 2021, e abre crédito adicional especial no 
Orçamento do corrente exercício.  
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 

PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar empresa especializada para 

construção/implantação de usina fotovoltaica para suprir o consumo de 
energia elétrica de iluminação pública e dos prédios públicos, bem como a 
adequação por meio de tecnologias mais eficientes (lâmpadas de LED) do 
sistema iluminação pública, até o valor de R$ 3.026.236.12 (três milhões e 
vinte e seis mil e duzentos e trinta e seis reais e doze centavos), via 
procedimento licitatório próprio, observada a legislação vigente. 

 
Art. 2º O município poderá realizar a contratação com o pagamento de forma 

parcelada, preferencialmente junto a própria empresa fornecedora, ou, 
através de contrato de arrendamento mercantil com opção de compra.  

 
Art. 3º O prazo e valores estabelecidos para os pagamentos das prestações dos 

serviços/equipamentos a serem adquiridos, deverão ser iguais ou inferiores 
a economia gerada pela implantação do serviço contratado, de modo que 
não haverá por parte do Município o comprometimento de desembolso de 
valores superiores aos gerados pela compensação na fatura de energia. 

 
Art. 4º Ficam incluídas as seguintes ações governamentais no Plano Plurianual - 

PPA, aprovado pela Lei nº 1.008 de 22 de novembro de 2017, para 
execução nos exercícios de 2020 e 2021:  

 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
-----------------------------  CNPJ  76. 970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 

Programa nº: 0037 – PROGRAMA DE MELHORIA ENERGÉTICA MUNICIPAL 
OBJETIVO DO PROGRAMA 

       TORNAR O MUNICÍPIO DE ITAGUAJE SUSTENTÁVEL NA GERAÇÃO DE ENERGIA LIMPA E RENOVÁVEL, 
PERMITINDO A ALIMENTAÇÃO DE 100% DA DEMANDA CONSUMIDA PELOS PRÉDIOS PÚBLICOS E PELA REDE 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO A MODERNIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA LED, MAIS 
ECONÔMICA, DURÁVEL. E ECOLOGICAMENTE CORRETA. 

  
 
     

 
 

AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

CÓD TIPO AÇÃO PROPOSTA PRODUTO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ANO META 
FÍSICA VALORES EM R$ 

1017 P 
AQUISIÇÃO DE USINA SOLAR 
PARA CONSUMO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS 

USINA 
SOLAR Unidade 

2020 1 R$ 30.000,00 

2021 1 R$ 118.754,13 

TOTAL  R$ 148.754,13 

1018 P 
AQUISIÇÃO DE SINA SOLAR 
PARA CONSUMO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS 

USINA 
SOLAR Unidade 

2021 1 R$ 168.031,49 

TOTAL R$ 168.031,49 

2070 A 
TROCA DE 100% DAS 
LUMINÁRIAS DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA LED 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades 

2021 1 R$ 191.515,68 

TOTAL R$ 191.515,68 
 
 

09.000.00.000.0000.0.000 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico 
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Econômico               
09.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
09.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
09.001.15.452.0037.0.000 - Programa de Melhoria Energética Municipal  
09.001.15.452.0037.1.017 – Aquisição de Usina Solar para Consumo dos Prédios Públicos 
Exercício de 2020 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 30.000,00 
 
Exercício de 2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 118.754,13 
  
09.001.15.452.0037.1.018 – Aquisição de Usina Solar para Consumo dos Prédios Públicos 
Exercício de 2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 168.031,49 
  
09.000.00.000.0000.0.000 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico 
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Econômico               
09.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
09.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
09.001.15.452.0037.0.000 - Programa de Melhoria Energética Municipal  
09.001.15.452.0037.2.070 - Troca de 100% das Luminárias da Rede de Iluminação Pública para LED 
 
Exercício de 2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 191.515,68 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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Art. 5º Ficam incluídas no anexo de Metas da LDO 2020 - Lei Número 1.076/2019 e 

no Anexo de Metas da LDO de 2021 Lei Número 1.132/2020 as seguintes 
Metas:  

 METAS LDO 2020 

CÓD NAT AÇÃO PROPOSTA PRODUTO UNIDADE DE 
MEDIDA 

META 
FÍSICA 

VALOR EM 
R$ 

1017 P AQUISIÇÃO DE USINA SOLAR PARA 
CONSUMO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

USINA 
SOLAR Unidade 1 R$ 

30.000,00 

TOTAL    R$ 
30.000,00 

 
METAS LDO 2021 

CÓD NAT AÇÃO PROPOSTA PRODUTO UNIDADE DE 
MEDIDA 

META 
FÍSICA 

VALOR EM 
R$ 

1017 P AQUISIÇÃO DE USINA SOLAR PARA 
CONSUMO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

USINA 
SOLAR Unidade 1 R$ 

118.754,13 

1018 P AQUISIÇÃO DE SINA SOLAR PARA 
CONSUMO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

USINA 
SOLAR Unidade 1 R$ 

168.031,49 

2070 A TROCA DE 100% DAS LUMINÁRIAS DA REDE 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA LED 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades 1 R$ 

191.515,68 

TOTAL    R$ 
478.301,30 

 
09.000.00.000.0000.0.000 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico 
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Econômico               
09.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
09.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
09.001.15.452.0037.0.000 - Programa de Melhoria Energética Municipal  
09.001.15.452.0037.1.017 – Aquisição de Usina Solar para Consumo dos Prédios Públicos 
Exercício de 2020 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 30.000,00 
 
Exercício de 2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 118.754,13 
  
09.001.15.452.0037.1.018 – Aquisição de Usina Solar para Consumo dos Prédios Públicos 
Exercício de 2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 168.031,49 
  
09.000.00.000.0000.0.000 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico 
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Econômico               
09.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
09.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
09.001.15.452.0037.0.000 - Programa de Melhoria Energética Municipal  
09.001.15.452.0037.2.070 - Troca de 100% das Luminárias da Rede de Iluminação Pública para LED 
 
Exercício de 2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 191.515,68 

 
 
Art. 6° Fica aberto o crédito Adicional Especial no Orçamento do corrente exercício o 

valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinados a ocorrer com despesa 
classificada no projeto e no elemento a seguir discriminado:  

 
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambientes e 
Desenvolvimento Econômico 
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Econômico  
09.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
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09.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
09.001.15.452.0037.0.000 - Programa de Melhoria Energética Municipal  
09.001.15.452.0037.1.017 – Aquisição de Usina Solar para Consumo dos Prédios Públicos 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .  .  . . . . . . . . . . R$: 30.000,00 
Fonte: 507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública 

 
Art. 7° Para cobertura do crédito aberto no artigo 6°, será utilizado como recurso o 

cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 

09.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambientes e 
Desenvolvimento Econômico 
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Econômico  
09.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
09.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
09.001.15.452.0007.0.000 - Programa Manutenção dos Serviços Urbanos  
09.001.15.452.0007.2.059 -  Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo  . . .. . .. . . .. . . . . .. . . .. . .. . . . .. . .  .  . . . . . . . . . . R$: 30.000,00 
Fonte: 507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública 

 
Art. 8° As despesas previstas para os próximos exercícios, serão realizadas de 

acordo com o cronograma de execução em anexo, e deverão ser incluídas 
na elaboração das peças orçamentárias, PPA, LDO e LOA, pertinentes aos 
exercícios em que serão realizadas as despesas. 

 
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Lei Municipal nº 1.134/2020. 
 
 
 

    Itaguajé, em 17 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

em contrário, em especial a Lei Municipal nº 1.134/2020.

  Itaguajé, em 17 de agosto de 2020.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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ANEXO I – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO POR ANO 

USINA: PRÉDIOS PÚBLICOS 
EXERCÍCIO VALOR 
2020 R$      30.000,00 
2021 R$    118.754,13 
2022 R$    129.549,96 
2023 R$    129.549,96 
2024 R$    129.549,96 
2025 R$    239.896,07 
 TOTAL  R$    777.300,08 
 

USINA: ILUMINAÇÃO  
EXERCÍCIO VALOR 
2021 R$    168.031,49 
2022 R$    183.307,08 
2023 R$    183.307,08 
2024 R$    183.307,08 
2025 R$    381.889,56 
 TOTAL  R$ 1.099.842,29 
 

 

 

 Deverá haver previsão no PPA para 2021 e no novo PPA 2022-2025; 
 Dotação: 

o Usinas: 4.4.90.51.92.00 – Instalações; 

o Lâmpadas: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 
 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

LUMINÁRIAS FASE 01 
EXERCÍCIO VALOR 
2021 R$    191.515,68 
2022 R$    191.515,68 
2023 R$    191.515,68 
2024 R$    191.515,68 
2025 R$    383.031,03 
 TOTAL  R$ 1.149.093,75 

Deverá haver previsão no PPA para 2021 e no novo PPA 2022-2025;

nas: 4.4.90.51.92.00 – Instalações;

Lâmpadas: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo;

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 302-302/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura municipal de 
Paranapoema, e a empresa abaixo relacionada, visando a aquisição de 
Medicamento e/ou outros órgãos/unidades integrantes da administração 
Municipal, em especial, para atendimento ao departamento municipal de 
Saúde, por um período de até 12 (dose) meses.  

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Paranapoema, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à Rua 
Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de Paranapoema – Paraná, neste ato 
representada pela sua Prefeita Municipal, Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portador 
da CI/RG nº 2.256.731-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 564.835.839-87, residente e domiciliado 
nesta cidade de Paranapoema – PR, e, de outro lado, as empresas:  
 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 32.593.430/0001-50, com sede na Avenida Henrique Mansano, 1595 –
Alpes - CEP: 86.075-000, na cidade de Londrina – Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. (a)  Marcel Pereira Rangel, portador  (a)da CI/RG nº 8.970.226-70 da SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF nº 048.752.289-37, residente e domiciliado na cidade de Maringá – Estado do Paraná, na 
Rua Jouji Nakamura, 302ª – Jardim Novo Horizonte - CEP: 87.010-110, com os preços dos itens 
abaixo relacionados: doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com 
integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores e Decreto nº 118/2012, e lei 10.520/2002 de 17 de julho de 2002, mediante cláusulas 
e condições seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT MARCA  VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

1 ROUPA IMPERMEAVEL 100 DESCARTEE R$ 55,00 R$ 5.500,00 
2 LUVA P 150 DESCARPACK R$ 41,85 R$ 6.277,50 
3 LUVA M  150 TALGE R$ 42,89 R$ 6.433,50 
4 LUVA G 100 TALGE R$ 41,85 R$ 4.185,00 
5 MASCARA N° 95 200 ALLIANCE R$ 4,04 R$ 808,00 

6 MACACAO PARA COLETA DE COVID 
M 150 DESCARTEE R$ 40,00 R$ 6.000,00 

7 MACACAO PARA COLETA DE COVID 
GG 150 DESCARTEE R$ 40,00 R$ 6.000,00 

TOTAL R$ 35.204,00 
Valor Total R$ 35.204,00 (trinta e cinco mil e duzentos e quatro reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a Aquisição de medicamento e material hospitalar para o pronto atendimento e 
UBS do município de Paranapoema, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 22/2020, que integram este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 

3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de 
Saúde, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
 
4.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
 4.1.1. Número da ata; 
 4.1.2. Quantidade do produto; 
 4.1.3. Descrição do produto requisitado; 
 4.1.4. Local e hora de entrega; 
 4.1.5. Do recebimento; 
 4.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
 4.1.7. Valor; 
 4.1.8. Condições de pagamento; 

4.1.9. Penalidades. 
 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através da Comissão de 
Recepção de Medicamento, que, após verificado o atendimento a todas as exigências e condições, 
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega 
parcial. 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, 
a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 

penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 

 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc. 

 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata 

de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das 
propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão 

de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis a espécie.   

6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados 
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 

novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 

significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em 
até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

 
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do 
prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas.  

 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época.  

 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a Secretaria 

Municipal de Saúde, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, 
de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Paranapoema - PR. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
A ata de registro poderá em seu prazo ser realizada um contrato dos seus itens remanescentes. 

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 
Legais pertinentes à matéria. 

Parágrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 
da Lei Federal nº. 8666/93, através de Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de em até 20 (vinte) dias após a entrega total dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Dep. de Compras 
solicitante. 
 
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês. 
 8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 
20 (vinte) dias. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1. Da Contratada: 
 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 

(modalidade) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 
 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 

estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
 

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 

 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 

acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e 
no termo contratual. 

 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
Parágrafo Único 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Kelly Cristina de Freitas Pereira, matrícula nº. 553, portador (a) 
da CI/RG nº. 6.058.021-9 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 865.084.409-00, para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 
letra “d”, desta Ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima segunda. 

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados. 

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 

desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.2.1.         assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio 

da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua 
continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 
avaliação. 

11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a 
Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.  
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos produtos não entregues dentro do prazo 
máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou 
receita médica pelo servidor; 
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do (s) produtos (s), ficará configurada 
a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada 
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, 
este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Paranapoema/PR. 
 
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura 
do Município de Paranapoema. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 
 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 
 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pela administração Municipal de Paranapoema. 
 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
  

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Paranapoema, 29 de julho de 2020. 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________ 
LONDRIMEDI PRODUTOS HOSPITALARES – CNPJ: 32.593.430/00001-50 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
NOME                                                                                                                                                                                                
CPF 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 301-301/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura municipal de 
Paranapoema, e a empresa abaixo relacionada, visando a aquisição de 
Medicamento e/ou outros órgãos/unidades integrantes da administração 
Municipal, em especial, para atendimento ao departamento municipal de 
Saúde, por um período de até 12 (dose) meses.  

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Paranapoema, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à Rua 
Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de Paranapoema – Paraná, neste ato 
representada pela sua Prefeita Municipal, Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portador 
da CI/RG nº 2.256.731-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 564.835.839-87, residente e domiciliado 
nesta cidade de Paranapoema – PR, e, de outro lado, as empresas:  
 
CIRÚGIA NOSSA SENHORA– EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
24.586.988/0001-80, com sede na Rua Pavão, 540, Jardim Bandeirantes – Arapongas - Paraná., 
neste ato representada pelo Sr. (a)  Renan Diego Rodrigues Salla, portador  (a)da CI/RG nº 
8974792-9 da SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 055.146.079-25, residente e domiciliado na Rua 
Patinho Escuro, 88 – Jardim Mônaco II – CEP: 86.71-022, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral 
observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e 
Decreto nº 118/2012, e lei 10.520/2002 de 17 de julho de 2002, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

Lote Item Descrição Marca Un qtde Vlr Unit Vlr Total 
1 4 DESLANOSIDEO 0,2 MG/ML INJ. 2 ML UNIAO QUIMICA AP 200 1,4400  288,0000 
1 5 FENITOINA 050 MG/ML AMP. 5ML (C-1) HIPOLABOR AP 250 2,3900  597,5000 
1 6 ACIDO TRANEXANICO 50 MG/ML 5 ML HIPOLABOR AP 300 4,8700  1.461,0000 
1 8 HIDRALAZINA 20 MG 1 ML CRISTALIA AP 100 5,3700  537,0000 
1 9 CLOR. DOBUTAMINA 12,5 MG/ML AMP. 20 ML GEN. HYPOFARMA AP 100 8,7400  874,0000 
1 10 FLUMAZENIL 0,1 MG/ML INJ. 5 ML (C-1) UNIAO QUIMICA AP 250 11,5200  2.880,0000 
1 11 GLICOSE 50% INJ. 10 ML SAMTEC AP 1.000 0,3400  340,0000 
1 12 NALOXONA 0,4 MG/ML AMP. 1 ML(NARCAN) CRISTALIA AP 120 7,6800  921,6000 

VALOR TOTAL: SETE MIL,OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS. 7.899,10 
        

Lote Item Descrição Marca Un qtde Vlr Unit Vlr Total 
2 3 BROMOPRIDA 10 MG  COMP. PRATI DONADUZI CP 2.000 0,1700  340,0000 
2 5 METILDOPA 250 MG COMP. E.M.S CP 6.000 0,4600  2.760,0000 
2 6 DIMETICONA 40 MG COMP. PRATI DONADUZI CP 3.000 0,1100  330,0000 
2 8 METFORMINA 850 MG COMP. REVES. PRATI DONADUZI CP 6.000 0,0900  540,0000 
2 9 CARBONATO DE LITIO 300 MG COMP. GEN. B-1 HIPOLABOR CP 2.000 0,4200  840,0000 

VALOR TOTAL: QUATRO MIL,OITOCENTOS E DEZ REAIS. 4.810,00 
        

        
Lote Item Descrição Marca Un qtde Vlr Unit Vlr Total 

4 1 CARBAMAZEPINA 20 MG SUSP. 100 ML (C-1) SANVAL FR 100 11,5200  1.152,0000 
4 2 VALPROATO DE SODIO 250MG/5 ML XPE 100 ML (C-1) HIPOLABOR FR 100 4,1000  410,0000 
4 4 DRAMIN B6 GOTAS 20 ML UNIAO QUIMICA FR 500 3,1800  1.590,0000 

VALOR TOTAL: TREZ MIL,CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS. 3.152,00 
        

        
Lote Item Descrição Marca Un qtde Vlr Unit Vlr Total 

5 7 CATETER P/OXIGENIO TIPO OCULOS C/ 1 MARKMED UN 600 0,8400  504,0000 
5 10 ELETRODO P/ECG ADUTO/PEDIATRICO C/GEL C/ 20 SOLIDOR UN 200 5,1200  1.024,0000 
5 11 GORRO BRANCO UND GRT20 C/TIRAS C/ 100 FORTCLEAN PT 10 12,6000  126,0000 
5 13 NYLON 3-0 C/AG 3/8X3 CM NY34CT30 TECHNOFIO UN 200 1,2800  256,0000 
5 17 AGUA DESTILADA 5000 ML P/AUTOCLAVE SS PLUS GL 80 5,8300  466,4000 
5 18 EQUIPO MACROGOTAS C/ROLDANA, FLEXIVEL C/INJ. C/ 1 LABOR IMPORT UN 3.000 1,0500  3.150,0000 
5 19 SABONETE LIQUIDO 5000 ML ERVA DOCE NOBRE GL 80 16,5600  1.324,8000 
5 25 MASCARA DESC. TRIPLA C/ELASTICO HOSPI BIO UN 2.000 0,8400  1.680,0000 
5 29 AVENTAL MANGA LONGA BRANCO GRT 20 FORTCLEAN UN 500 3,4600  1.730,0000 
5 30 OXIMETRO DE PULSO (DEDO) ADULTO INFANTIL MOD. AT101C MEDICLINI UN 10 148,0000  1.480,0000 

5 35 EQUIPO POLIFIX 2 VIAS C/CLAMP INFUSAO UN 200 0,5200  104,0000 
5 38 SORO FISIOLOGICO 0,9% 1000 ML  BOLSA J.P. UN 15.000 4,5500  68.250,0000 
5 39 LUVA ESTERIL 6.5 SANRO PR 100 1,1800  118,0000 
5 40 LUVA ESTERIL 8.0 SANRO PR 50 1,1100  55,5000 
5 42 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº 14 MARKMED UN 100 0,5700  57,0000 
5 43 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº 16 MARKMED UN 100 0,6200  62,0000 
5 44 SONDA END.TRAQUEAL C/BALAO 3.5 VITALGOLD UN 20 3,6700  73,4000 
5 45 SONDA END.TRAQUEAL C/BALAO 6.5 VITALGOLD UN 20 3,7400  74,8000 
5 46 SONDA END.TRAQUEAL C/BALAO 8.0 VITALGOLD UN 20 3,6700  73,4000 
5 48 ABAIXADOR DE LINGUA C/ 100 THEOTO PT 500 2,9800  1.490,0000 
5 49 ESPECULO DESC. P LUBRIFICADO ESTERIL ADLIN UN 100 0,8800  88,0000 
5 50 ESPECULO DESC. M LUBRIFICADO ESTERIL ADLIN UN 500 0,9200  460,0000 
5 51 ESPECULO DESC. G LUBRIFICADO ESTERIL ADLIN UN 200 1,0600  212,0000 
5 53 DEGERMANTE C/TENSOATIVO 01000 ML (IODOPOLIVIDONA) FARMAX LT 10 18,2400  182,4000 

5 54 TUBO VACUO P/COLETA DE SANGUE A VÁCUO C/ ATIVADOR DE 
COÁGULO 13X75MM 4ML VERMELHO 

VACUPLAST UN 500 0,5200  260,0000 

VALOR TOTAL: OITENTA E TRES MIL, TREZENTOS E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS. 83.301,70 

 
Valor Total R$ 99.162,80 (noventa e nove mil e centos e sessenta e dois reais e oitenta centavos). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a Aquisição de medicamento e material hospitalar para o pronto atendimento e 
UBS do município de Paranapoema, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 22/2020, que integram este instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 

3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de 
Saúde, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
 
4.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
 4.1.1. Número da ata; 
 4.1.2. Quantidade do produto; 
 4.1.3. Descrição do produto requisitado; 
 4.1.4. Local e hora de entrega; 
 4.1.5. Do recebimento; 
 4.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
 4.1.7. Valor; 
 4.1.8. Condições de pagamento; 

4.1.9. Penalidades. 
 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através da Comissão de 
Recepção de Medicamento, que, após verificado o atendimento a todas as exigências e condições, 
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega 
parcial. 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, 
a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 

penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 

 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc. 

 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata 

de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das 
propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão 

de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis a espécie.   

6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados 
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 

novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 

significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em 
até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

 
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do 
prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas.  

 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época.  

 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a Secretaria 

Municipal de Saúde, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, 
de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Paranapoema - PR. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
A ata de registro poderá em seu prazo ser realizada um contrato dos seus itens remanescentes. 

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 
Legais pertinentes à matéria. 

Parágrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 
da Lei Federal nº. 8666/93, através de Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de em até 20 (vinte) dias após a entrega total dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Dep. de Compras 
solicitante. 
 
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês. 
 
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 
20 (vinte) dias. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1. Da Contratada: 
 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 

(modalidade) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 
 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 

estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
 

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 

 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 

acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e 
no termo contratual. 

 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
Parágrafo Único 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Kelly Cristina de Freitas Pereira, matrícula nº. 553, portador (a) 
da CI/RG nº. 6.058.021-9 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 865.084.409-00, para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 
letra “d”, desta Ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima segunda. 

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados. 

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 

desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.2.1.         assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio 

da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua 
continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 

devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 
avaliação. 

11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a 
Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.  
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos produtos não entregues dentro do prazo 
máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou 
receita médica pelo servidor; 
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do (s) produtos (s), ficará configurada 
a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada 
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, 
este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Paranapoema/PR. 
 
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura 
do Município de Paranapoema. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 
 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 
 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pela administração Municipal de Paranapoema. 
 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
  

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Paranapoema, 29 de julho de 2020. 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________ 
CIRÚGIA NOSSA SENHORA– EIRELI 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
NOME                                                                                                                                                                                                
CPF 
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